
 

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

Centro Administrativo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, CEP 59.291-625 

Endereço Eletrônico: www.saogoncalo.rn.gov.br 

 

LEI Nº1906, DE 15 DE JUNHO DE 2021. 

 

Dispõe sobre o recebimento remoto de receitas médicas 

pelas farmácias e drogarias, em caráter emergencial 

enquanto perdurar a pandemia do covid-19, no âmbito do 

município de São Gonçalo do Amarante/RN e dá outras 

providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso 

de suas atribuições legais, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

 
Art. 1º As farmácias e drogarias estabelecidas no município de São Gonçalo do 

Amarante/RN, podem receber receitas médicas de forma remota, enquanto durar a situação de 

emergência no Município do São Gonçalo do Amarante. 

§ 1º A receita de medicamentos será recebida remotamente:  

I – pelo sítio eletrônico ou aplicativo próprio do estabelecimento ou da respectiva rede de 

farmácia ou drogaria;  

II – por e-mail;  

III – por aplicativos;  

IV – ou outro meio remoto que a farmácia ou drogaria disponibilize. 

§ 2º A receita de medicamentos para ser recebida pelas farmácias e drogarias deverão 

estar de acordo com o disposto nesta Lei e obedecerão aos critérios da Lei Federal nº 5.991, de 

17 de dezembro de 1973, da Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998, do Ministério da Saúde e 

das Resoluções de Diretoria Colegiada da ANVISA, em especial a RDC nº 357, de 24 de março 

de 2020.  

Art. 2º As farmácias e drogarias farão a entrega dos medicamentos de acordo com sua 

organização de funcionamento, e neste momento irão recolher a receita original para que 

sejam cumpridos os devidos trâmites legais da compra de medicamentos, inclusive os 

medicamentos controlados. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de junho de 2021. 

200º da Independência e 133º da República. 

 
PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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